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LEI N.Q 4.458, DE 29 DE MAIO DE 2006. !
l
t

Altera o art. 1.0 da Lei n.O 4.442, de l
j 2006, que autoriza o Executivo

Municipal a abrir crédito especial no
valor de R$ 50.000,00.

. lPERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. )

: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j
L E 1:

Art. 1.0 Altera o aft. 1.O da Lei n.O 4.442, de 2 de maio de 2006, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta miI reais), passando a vigorar:

RA/. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais), com as seguintes classificaçöes orçamentérias:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo(
10 Saûde
3O1 Atençâo Bésica
6 Controle e distribuiçâo de medicamentos
2635 Farmécia Popular do Brasil
3.3.90.30.00.00-6336 Material de consumo R$ 2.000,00

i 06 SMSAS
! 03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo
1 lo saûde
) 3O1 Atençâo bâsica
jj

'

''

6 controle e distribuiçao de medicamentos
1 2635 Farm:cia popular do Brasil
1 3.3.90.39.00.00-6337 serviços, de terceiros - pessoa Juridica R$ 4ô.ooo,oo'' (NR)

1 Art. 2.0. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
l
l OABIXETE oo PREFEITO MuNlclpAu DE MosyExeono

, em 29 dei
1 maio de 2006.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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J PERCIVAL SOU D IVEIRA,
! Pr feit Municipal.

' ERENI MAC L SZULCZEW SKI,
E Secretéria-Geral.
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